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LEI N º 960, de 30 de setembro de 2002. 
(AUTORIA: VEREADORES NELSINHO MOflGHfJTI E PROFESSORA l.ENILCé) 

Autoriza a concessão de bolsas de estudo a 
estudantes universitários. 

O Povo do Município de Piúma, Estado do Espírito Santo, por seus representantes legais, aprovou 
e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 • Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, anualmente, a estudantes matriculados 
em estabelecimentos de ensino superior, bolsas de estudo, sob a forma de auxílio ao custeio das mensalidades 
respectivas, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) de seu valor. 

Art. 2 º A concessão ficará condicionada à prestação de serviço pessoal voluntário, pelo 
beneficiário, em atividades de natureza assistencial, educativa ou, de qualquer forma, filantrópica, promovida ou 
realizada pelo Poder Executivo. 

Art. 3 º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias vigentes, suplementadas se necessário. 

Art. 4 • Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma/ ES, 30 de setembro de 2002; 38 ºda Emancipação Política. 
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'Ma Aàroinistração Pública , não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular e lícito fazer tudo 
que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fa:er o que a lei autoriza • . (Hely Lopes Meirelles ) . 


